
 

Bahia – PROJETO SALVADOR SOCIAL 

 

DÚVIDAS FREQUENTES 

Como faço para obter o Edital? 

Nessa fase não existe Edital, a empresa deverá com base nas informações contidas no Aviso e 

no Termo de Referência preparar sua Manifestação de Interesse (Portfólio de Apresentação da 

Empresa). 

Qual o endereço para obter material e informações a respeito dos certames publicizados? 

O endereço para obtenção de todas as informações e fases dos processos de aquisições são:  

http://casacivil.salvador.ba.gov.br/index.php/10-servicos/52-projeto-salvador-social 

Qual o e-mail para esclarecimentos de dúvidas ou quaisquer outras informações que se façam 

necessárias? 

E-mail: salvadorsocial@salvador.ba.gov.br 

Qual a quantidade de páginas permitida para envio? 

Não deverá exceder o limite de 50 páginas. 

Qual é o idioma aceito para enviar a Manifestação? 

A Manifestação de Interesse deverá ser redigida no idioma Português. 

Será aceito envio da Manifestação por meio eletrônico? 

Não. A Manifestação deverá ser encaminhada impressa via postal ou presencialmente com 

entrega no protocolo da CASA CIVIL, conforme descrição especificada na SMI que foi 

publicizada. 

O prazo de entrega é o prazo de postagem do documento? 

Não. A Manifestação deverá ser entregue até a data limite estipulada no Aviso, ou seja, deverá 

ser postada em tempo hábil para que seja recebida até às 17 horas da data determinada. 

Será permitido Consórcio? 

As empresas podem se associar com outras na forma de Consórcios, com vistas a melhorar suas 
qualificações e/ou experiências. 

http://casacivil.salvador.ba.gov.br/index.php/10-servicos/52-projeto-salvador-social


 
Existe a necessidade de apresentação de atestados técnicos para a comprovação da 

experiência da empresa? 

Na fase de Manifestação, não há necessidade de apresentação de atestados. Entretanto, 

qualquer experiência ou informação fornecida pela empresa poderá ser objeto de diligência 

posterior, de forma à conferir a sua veracidade. 

Como as empresas serão selecionadas? 

As empresas serão selecionadas de acordo com os procedimentos do Banco Mundial 

contidos no Regulamento de Aquisições para Mutuários de Operações de 

Financiamento de Projetos de Investimento - The Word Bank (Edição de Julho de 

2016). 

Como posso me apropriar a respeito do Regulamento de Aquisições do BIRD? 

O Regulamento de Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de 

Projetos de Investimento - The Word Bank (Edição de Julho de 2016), está 

disponibilizada no Link do site: 

http://pubdocs.worldbank.org/en/813421487104372186/Procurement-Regulations-for-IPF-

Borrowers-portuguese.pdf 

Qual a metodologia será seguida? 

A metodologia baseada na Seleção Baseada na Qualidade e no Custo (SBQC). 
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